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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURiDICA 

LEI NI 2.39'7,IE Z1 DE ff:VmEIR) DE 1.991. 

"Anplia o pertodo de funcionmiento da Bibl1_2 

teca M.micipal". 

HllMIL'lOf VIEIRA MEDE;, Prefeito lbú.cipal de Cruzeiro , 

Estado de sã:> Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER ~ A ~ JU«CIPAL IE OUlEIH> APHJVW E 

aE SAll:I<WA A SFDJINm LEI: 

• Artigo ll! - A Biblioteca !oilnicipal devera f\.n:icnar para 
~ "' .. .. 

atendimento ao !U>lico de segunda a sexta-feira, taTbem no periodo noturno • 
• • • ate as 20:00 horas, e aos sabados durante o dia. 

Parágrafo Único - A fixação do horário semanal de traha 

lho e respectiva escala de funciCl'lS!EOto serão estabelecidas por Decreto do 

Chet'e do EXecutivo, dentro do prazo de trinta dias, a contar da publicação • 

desta Leio 

Artigo 2Q - As despesas c001 a execuçOO desta Lei cor 

rerão por conta de dotação 3111 - 08070212 - Pessoal Civil - Diretoria de Eó..1 

cação e Cultura - Biblioteca Jll.lnicipal, 

Pará,graro Ú1ico - Nos exercícios seguintes deverão ser 

coosignadas dotações próprias para as despesas c001 a execuçf» da presente ' 

Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua. r.u 
blicar;;oo, revogadas as d1sposiçÕes em contrário. 

Pl&Eliu JUIICIPAL 

Publicado na Secretar! da Prefeitura lúlicipal de Cru 

zeiro, em 27 de fevereiro de 1.991. 




